
ESIADO DE SERGIPE
T,lUNICIPIO DE PACATUBA

PREGÃO ELETRÔNICO SRP NO OO2/202I-PN{

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS T2l202I

O MUNICÍPIO DE PACATUBA, neste aÍo representado por sua Prefeitura,localizada
à Praça Nossa Senhora de Lourdes, s/n, centro, Pacatuba/SE inscrita no CNPJ sob o n'.
13,112.22210001-48, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada
pelo seu (sua) Prefeito (a) Municipal, o (a) Sr(a). MANUELIÁ ALMEIDA MARTINS,
brasileiro(a), maior, capaz, portador(a) do R.G. no 31294707 e do CPF n' 007 .427 .385-
07, residente e domiciliado(a), em Pacatuba, denominado ORGÁO GERENCTADOR,
O FUNDO MTINICIPAL DE ASSISTÊNCLA SOCIAL E O FUNDO MI.]NICIPAL
DE SAÚDE denominado órgãos paÍicipantes, considerando o julgamento do PREGÃO
ELf,TRONICO SRP No 0[.212021, para REGISTRO DE PREÇOS, e a sua respectiva
homologação, RESOLVE registrar o preço da(s) empresa(s): VIAMÁ-X LOCAÇOES
EIRELI, GUILHERNÍE VIAGENS E TURISMO LTDA, atendendo as condições
previstas no instrumento convocatóno e as constantes desta Ata de Registro de Preços,
sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis n" 10.520/02, n" 8.666/93 e

alterações, e Decretos n' 1.26312020 e n" 711712019, e em conformidade com as

disposições a seguir.

DO OBJETO
A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para Contrâtação de Empresa
para locaçâo de veículos (carro passeio e utilitário) para uso da Prefeitura municipal
de Pacatuba, Fundo Municipal de Saúdg Fundo Municipal de Assistência Social
deste, durante o exercício de 2021, conforme especificações do ANEXO I - Termo de
Referência, do Edital, e propostas de preços apresentadas, de acordo com o art. 55, XI
da Lei n' 8.666193, passando tais documentos a fazer parte integrante do presente
instrumento para todos os fins de direito.

O REGIME DE EXECT]CÃO
O objeto será executado mediante a forma de execução indireta, sob o regime de
empreitada por preço unitiirio, nos termos da Lei n. 8.666/93.

DO PR-ECO E DAS CONDICOES DE PAGAMENTO

A prestação de serviço será realizada pelos preços registrados constantes do Anexo I desta
Ata

§l'- O pagamento sera efetuado de acordo com a prestação de serviço, após
supervisão da fiscalização do Município, mediante a execução, no prÍvo de até 30
(trinta) dias da apesentação, no protocolo do órgão interessado, da documentação
hábil à quitação:

§2o - Para fazer jus ao pagamento, a futura fomecedora deverá apresentar, nota fiscal,
com o respectivo termo de prestação do serviço, atestado pelo setor competente do

.p

PrBÍeitura Munidpal de Pacatuba
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ESTADO DE SERGIPE
I,lUt{ICÍPIO DE PACATUBA

Município, prova de regulandade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal,
Certidões de Regularidade de quitação junto ao INSS, FGTS e CNDT atualizadas;

§3o - Nenhum pag:rmento será efetuado ao Adjudicatírio enquanto houver pendência
de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual;

§4o - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;

§5'- No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor
mencionado no caput desta Cláusula, o Indice Nacional de Preços ao Corsumidor -
INPC/IBGE;

§6'- Nestes preços estão incluidas todas as despesas que, direta ou indiretamente,
deconam da execução do objeto, inclusive custos com pessoal, encargos sociais,
trabalhistas e previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições
de qualquer natureza.

DO REAJT]STE DE PRECOS

Não haverá reajuste de preços durante o período de vigência da ata.

Os preços registrados poderão ser revístos em deconência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos itens registrados,

cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos adjudicatririos,
observadas as disposições contidas na alinea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei no

8.óó6, de 1993;

§1" - Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado
por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os adjudicatiírios para

renegociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado;

§2' - O ad.ludicatírio obriga-se a repassar ao Município todos os preços e vantagens,

ofertados ao mercado, sempÍe que esses forem mais vantajosos do que os vigentes;

§3'- Quando o preço de mercado tomar-se superior aos pÍeços registrados e o
adjudicatririo não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

§4' - Liberar o adjudicatrário do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra

antes da assinatura do termo de contrato, e sem aplicação da penalidade se

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;

§5'- Convocar os demais adjudicatârios para asseguÍar igual oportunidade de

negociação,

§6" - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à

revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção

da contratação mais vantajosa;

§7'- E vedado efetuar acréscimos nos valores fixados pela ata de registÍo de preços,

inclusive o acréscimo de que trata a alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n' 8.666,

de 1993.

PÍefetura Mundpal dê Pacatuba

Plaça tlossa Senhora de Lourdes, 9N CentÍo, PâcahbasE
Tel; 09) 3343-1613 CNPJ: 13.1 12,2221000148 CEP: 49 9704m

email: licitaoso@pacatuba.s€.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE PACATUBA

A vigência da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da
data de sua assinatura.

DA PRESTAÇÃO DE SERVICOS

Os Serviços deverão ser executados de acordo com a necessidade do Municipio de
PACATUBA e Orgãos Participantes.

A não execução dos Serviços no prazo estabelecido implicará na decadência do direito
do licitante à inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuizo das sanções
previstas no art. 8l da Lei n" 8.666193.

Os Serviços executados deverão estar em conformidade com os padrões e norrnas
vigentes de forma a atender a máxima qualidade. Os Serviços executados que não
atendam o padrão de qualidade exigido estarão sujeitos à recusa pelo servidor responsável
de PACATUBA, tendo que ser corrigida a falha no menor prazo possível, sem quaisquer
ônus para a Administração, inclusive quanto â üoca de veiculo ou de condutor. Apurada,
em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e os veiculos
disponibilizados e em serviço, poderão ser aplicadas ao Fomecedor as sanções preüstas
neste edítal e na legislação vrgente.

Para os casos omissos deverão serem seguidas as determinações contidas no Edital e

Termo de referência

DA DOTACÃO ORCAMf, NTÁRIA

As despesas oriundas com o pagamento do referido objeto desta licitação correrão à conla
dos recursos orçamentários consignados no Orçamento Programa de 2021 deste

Municipio, com dotações suficientes, obedecendo à classificação orçamenúria
pertinente, estabelecida paÍa o respectivo exercício.

DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES

O Município e seus participes, durante a vigência desta Ata, compÍomete-se a:

. Designar servidor do Municipio para proceder ao recebimento dos veículos e

fiscalização dos serviços;
. Rejeitar os veículos que não atendam aos requisitos constantes no item 5 do termo

de referência;
. Efetuar os pagamentos devidos observadas as condições estabelecidas nesta Ata;
. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços

registrados peÍrnanecem compativeis com os praticados no mercado.

O(s) adjudicatririo(s), durante a vigência desta Ata, compromete(m)-se a:

PÍeíBitura Munidpal de Pacatuba

Praç€ l'lossa Senhora de Loudes, 9N Cenko, Pacatub+SE

Tel: f/9) 33411613 CNPJ| 13.1 12.2t000148 CEP: 49 97S000

e-mail: lioitacâo@pacaluba.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE PACATUBA

9. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as
exigências de habilitação ou condições determinadas no procedimento da licitação
que dará origem à mesma, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora
previstas:
10. Disponibilizar os veículos conforme especificaçào, marca, modelo e preço
registrados e na forma prevista,
11. Substituir às suas expensas, qualquer veículo disponibilizado em
desacordo com as especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com
defeito, vicio ou que vier a apresentar problema quanto ao seu uso dentro do período
de garantia;
12. Alocar todos os recursos necessários para se obter uma perfeita prestação,
de forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao
Município;
13. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes
do serviço, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado,
fomecer ao Município comprovante de quitação com os órgãos competentes;
14. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais,
deconentes de faltas por ela cometidas duante a execução,
15. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município e/ou a
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do sewiço, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompaúamento pelo
Município;
16. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer
outros Termos de Autorização que se façam necessários à execução dos serviços;
17. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com O
Município, sem prévia e expressa anuência.
18. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência
do Município.

a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocação, não receber a Ordem de
Serviço, recusar-se a entregar o objeto licitado, apresentar documentâção falsa exigida
para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a
proposta, compoÍar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo
das multas previstas neste Instrumento e demais cominações legais;

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, erros de execução, mora
na execução do Serviço e instalação, a CONTRATADA, as seguintes sanções:

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigiveis;
II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado

na execução do serviço, sobre o valor da contratagão em atÍaso;
III) multa compensatória/indenizatória de 5olo (cinco por cento) pela não execução

do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do contrato;

PÍeÍeitura Municipal d€ Paoatuba

Praça Nossa Sênhorê de Lourdês, S/N Cêntro, Pacatuba-SE

l: (79) 3343-1613 CNPJ: 13.112.22000148 CEP: 49 97G@0

e-mail: licitacao@pacatubâ.sê.gov.br
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ESTAOO DE SERGIPE
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IV) multa de 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento
de qualquer clausula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos
anteriores, sobre o valor da contrataçâo em descumprimento, contada da comunicaçâo da
contÍatante (via intemet, fax, correio ou outro), ate cessar a inadimplência;

V) suspensão temporriria de participar de licitação e impedimento de contratar
com o Município de PACATUBA, pelo prazo de ate 02 (dois) anos;

VI) declaração de irudoneidade para licitar e contratff com a Administração
Publica enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçâo ou ate que seja
promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade.

vll) apos o 20" (vigesimo) dia de inadimplência, a AdministÍaçâo teÍá direito de

recusar a execução da contratação, de acordo com suâ conveniência e oportunidade,
comunicando a adjudicatríria a perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura
para pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades
previstas neste Instrumento.

MII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo
estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da

ContÍatante e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar
a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades cabiveis;

IX) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo

administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da

ContÍatante, por ocasião do pagamento dos valores devidos, nos teÍrnos dos aÍs. 368 a
3 80 da Lei no 10.406, de l0 de janeiro de 2002 (Código Civil);

X) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou,
inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, or! ainda, sendo este

insuficiente para possibilitar a compensação de valores, a Contratada será notificada a

recolher aos cofres do Ení,rio a importância remanescente das multas aplicadas, no prz\zo

Maximo de l0 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do
comunicado formal da decisâo definitiva de aplicação da penalidade, sem prejüzo das

demais sanções legais cabíveis.
XI) As sanções acima descriÍas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não,

de acordo com a gravidade da infração;
XII) O valor Maximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a

l0Vo\dez por cr.nto) do valor da contratação;
XIll) Nenhuma parte será responsável pefimte a outra pelos atrasos ocasionados

por motivo de forca maior ou caso foÍuito.
XIV A multa, aplicada apos regular processo administrativo, devera ser recolhida

no prazo Maximo de l0 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada
judicialmente.

XV) As sanções previstas nesta CLAUSULA são autônomas e a aplicação de uma
não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei
Federal no 8.666, de 2l dejunho de 1993, com suas alterações.

XVI As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercicio do direito de

defesa, após notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco)

úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade SuperioÍ, nos temos da lei.

,** *""* 5"T'fl'1"'ililH1,t lHllll r*",,o*r.
C/9) 33t3-1613 CNPJ: 13,112.222rc001-48 CEP: 49 970000

e-mail: liíaoao@pacêtuba.sê.gov,br
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DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O registro do adjudicatririo será cancelado quando

I - O adjudicatírio descumprir as condições da Ata de Regisuo de Preços;
II - O adjudicatário não retirar a nota de empeúo ou instrumento equivalente no
prazo estabelecido pela administração, sem justificativa aceitiivel;
Itr - O adjudicatário não aceitar reduzir o seu pÍeço, na hipótese deste se tornaÍ
superior àqueles praticados no mercado;
IV - O adjudicaüirio sofrer quaisquer das sanções previstas na cláusula anterioÍ,
panígrafos IV e V.

Parágrafo único - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos l, II e
IV desta cláusula será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

DO ACOMPANHAMENTO E DA FTSCALIZAÇAO

§1" - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da
execução dos sewiços com as noÍnas especificadas, se os procedimentos são

adequados para garantir a qualidade desejada.

§2' - A ação da fiscalizaçâo não exonera o Adjudica&irio de suas responsabilidades
contratuzris.

O objeto da futura contratação serão recebidos de acordo com o disposto arl.73,11, a e b
da Lei no 8.666/93.

As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de PACATUBA, Estado de Sergipe,
como único competente para dirimir as questô€s que porventuÍa surgirem acerca do
presente instrumento, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam este instrumento, na presença
de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

PACATUBA/SE, l5 de Abril de 2021

PreÍeitura MuniJpal de Pacatuba
Praç€ Nogsâ Senhola de LouÍdes, S/N Cento, Pacetuba-SE

Tel: (79)3313-1613 CNPJ: 13.112.222/0001-48 CEP: 49 970400
+mâit liitacao@paoatuba.sê.gov.br

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n' 8.666/93, fica designado o(a) Sr(a). Vanessa
Carlos Rocha Mello, portador do CPF: 004.964.355-07, para acompaúar e fiscalizar
execução da presente Ata de Registro de Preços.

DO RECf,BINIENTO DO OB.IETO

DO FORO
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MANUELLA ALMEIDA MARTINS
Gestor (a) da Prefeitura

Orgão gerenciador da ARP

FATISTILENE MELO SANTOS
Gestor (a) do FMAS
Orgão participante

,^
L\,Y

MARIA SILVÀMENEZf,S
Gesto(a) do FMS
Orgão participante

MANOEL PEDRO DOS SANTOS FILHO
EDOR I

GT SM .{
GENILTON ALVES DE FRETTAS

FORNECEDOR 2

TESTEMUNHAS

I

cpr: Co 61 5flLoTs 5 à

il-

cPF:Olls (à8 685 -oá

PÍeíeitura Municlpal dô Pacatuba
Praça Nossa S€nhora de Loudes, 9N Centro, PacalubaSE

Í€l: f/9) 3343-1613 CNPJ: 13,.l12.2210001-48 CEP:49 970.000
e-mail licitaôao@pâcatubâ,s€.gov,br
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ESTADO DE SERGIPE
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ANEXO I
REGISTRO DE PREÇOS

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços no l?/2021, celebrada entre, a PREFEITURÂ MUMCIPAL
do Municipio de Pacatuba./SE e a(s) empresâ(s) VTAMAX LOCAÇOES EIRELI, GUILHERME VIAGENS E TURISMO
LTDA, cujos preços estão a seguir Íegistrados. por item, em face da realização do hegâo Elerônico SRP n" 00212021.

EMPRISA: GLJILHERME VL{GENS E TURISMO LTD.{
CNPJ: I {.970. r 82/0001-38 FONE/FAX:3,11 I -2788

END.: Avenidr Erotildes No€r de Arâgâo,N'2274, Bairro Jardim do
Sertâo, CEP:49680-000, Nossa Senhora da Glória"/SE

E-MAII,:
sertaoturismo@hotmril
.com.br

GENILTON ALVES DE FREITAS

Prefeitura Munidpal d€ Pacatuba

Praga Nossa Senlpra de Lourdes, S/N CentÍo, Pacatuba§E
Tel: (79)33431613 CNPJ:13j12.D1W1-48 CEP: 49 970{00

e-mail: licitacao@pacatuba.se.gov.br

E MPRESA: vrArvlÂ-\ LocAÇÓEs ETRELT

CNPJ: 05.405. 7231000 l -94 FONE/FAX:79-913&8888/79-3022-
120ó

END.: RUA SIQUEIRÂ D MENEZES, N"3tE,
CENTRO, CEP:49970-000, CAPELA/SE

E-MAIL: vilmaxloc@gmail.com

REPRESENTANTE
LEGAL: MANOEL PEDRO DOS SANTO§ É'ILHO

TIPO DE VEICULO
MARCA/
MODELO QTD trtiD

QTD
me§e

s

V. UNT V. TOTAL

3 AUTOMÓYEL Df, PASSf,IO
EXECUTM - SEDAN 2.0 Veículo tipo
rutomóvel de passeio, ano nâo irfcrior a 2020
(zero quilômetros) modelo 2, erecutivo
(SEDAN), itens dc série ê equipâmcntos
erigidos por lei, potêncir 2.0, l6V' bi-
combustível (ílex), direçÃo EPS, t&nque dê
combustível, capacidade para 50L, lotaçâo,
capacidade para 5 passageiros, incluindo
motoristÀ, 4 portas, cÂmbio âutomático, 7

(scte) yelo€idndes, fabriceçlo nacional ou
importrdâ, bancos de couro de série, ar
condicionado, trâvâs e vidros elétricos, 04
(quâtro) airbâgs, retrovisores €xternos e

interno. DV-D, CD-R/RW. t-SB. IlP3, radio
AM/TM, GPS. T§ digiaât. câmera de ré.
BlueÍooth, jogo de tapetes de boÍrâchas
completo, protetor de câíér, pneu estepe e

demais equipâmentos de segurançâ exigido
prlo CO:r*TRAI4- KM LI!'RE Motorista e

Combustível por conte dâ contrâtânte.
I Menutençáo corretiva, preventivâ e por conta

I dr contratads Quilometrâgem Livrc

2 mes t2 R$4.t00,
00

R$98.400,00

[,.4à

I

I
I

ITf
lu

li*l

I

I I

I

I

l

1I

I

II

I

I

ll

Y
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I

REPRESENTANTE ]

LEGAL; I
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Prefeitura Muniipal dê Pacâtuba

Praça Nossa SenhoE de LouÍdes, S/N CentÍo, Pac€tubâ§E
33431613 CNPJ: 13.112.2/000148 CEP: 49 97S000

e-mail: lijtacao@pacstubâ.se,gov.br

ITE
M

TIPO DE VEICULO
MARCA/
MODELO QTD TiND

QTD
m€sê
s

V. UNT V. TOTAL

7

AUTOMÓVEL UTILITÁruO PICK.UP
CABINE DUPLA CARROCERIA ABERTA
- Veículo tipo âutomóvêl camiouete utilitário,
4 x 4, Cabine dupla, combustível Diesel,
ano/modelo nâo inferior a 2020 (zero
quilometro), carroceria aberta, itens de série,
potênciâ mínimâ 2.5, diesêI, 190 CV,
trânsmissâo minima 05 velocidades.
âutomáticâ, capacidade de cerga mínima
1.000 kg, tânque crpacidâde mínima 80L,
direçâo hidráulice, fabricaçâo nacional ou
importada, ar condicionado, vidros e trâvas
clétrices, âir-brgs, retrovisores externos c

internos, DVD, CD-R/iRW, tlSB, MP3, radio
ANTTM, GPS, TV digital, câmera de ré,
Bluetooth, Aro 16, jogo de tâp€tes d€
borrachas completo, protetor de cartér, pneu
estepe e demâis equipâmentos de segurrnçs
exigido pelo CONTRAM. Motorists e

Combustível por contâ dâ contratânle,
Manutençâo Preventiva e Corretivâ e por
contr dâ Contretâda. Km livre

FORD/RA
NGER

8 I\TES t2

R$ó.250,
00

RS600.000.0
0

t2

Locaçio de veiculo SIIV 4x4 com lugares, âno
e modelo dê fâbricâçáo nâo infcrior â 2020,
(zero qnilometro) Diesel, airbag alarme, freis
ABS. câmera de estecionemento, cinto
trâseiro com 03 pontos, com ar condicionado,
vidros elétricos, direçâo elétricâ, controle de
triçío, com rádio AltúFM bluetooth, âjustc
de volante, faróis de neblinâ ê demâis
cquipâmentos de segurança erigido pelo
CON'rRAM. Com Combustível e motoristr
por conta da contreÍante. Mânutençâo
corretiva e preventivâ por contâ da
contratrdâ

Jf,EP/CO
MPASS

4 NíES t2 R$ó.400,
00

RS307.200,0
0
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